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LEI MUNICIPAL Nº. 558/2015.

DE 22 DE JUNHO DE 2015
Altera a Lei Municipal 468/2013, bem como a Lei nº 527/2014, a qual dispõe sobre a fixação de valores pagos a Médicos, Farmacêuticos,  enfermeiros e Técnicos de Enfermagem referentes a plantões pelo município de Rodolfo Fernandes/RN.
CÍCERO MONTEIRO NETO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Os valores dos plantões serão fixados na seguinte importância, contida na tabela abaixo:
	MÉDICOS
	VENCIMENTO BÁSICO

	12 horas 
	R$ 850,00 (Oitocentos e cinqüenta  reais)

	24 horas
	R$ 1.700,00 (Um mil e Setecentos  reais)

	FARMACÊUTICOS
	

	12 horas 
	R$ 300,00 (trezentos reais)

	24 horas
	R$ 600,00 (seiscentos reais)

	ENFERMEIROS
	

	12 horas 
	R$ 300,00 (trezentos reais)

	24 horas
	R$ 600,00 (seiscentos reais)

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	

	12 horas 
	R$ 35,00 (Trinta e cinco reais)

	24 horas
	R$ 70,00 (Setenta reais)


Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de orçamento próprio, complementado, se necessário.
       Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, 22 de Junho de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal
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